
Confere com o original assinado pelo Reitor e arquivado nesta Secretaria Geral.  

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 

SECRETARIA GERAL DOS CONSELHOS DA ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR 

CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 

 

RESOLUÇÃO Nº  250/99.  

 

EMENTA: Aprova, quanto ao mérito, o Projeto de Pesqui-      

sa intitulado: “EPIDEMIOLOGIA, VARIABI-      

LIDADE E COLOGIA DE FUSARIUM                          

OXYSPORUM  F.SP. PHASEOLI CAUSANDO 

MURCHA EM FEIJOEIRO COMUM NO A-

GRESTE DE PERNAMBUCO”. 

 

 O Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 

no Parágrafo 6º do Art. 15 do Estatuto da Universidade e considerando os termos da Decisão Nº 

174/99  da Câmara de  Pesquisa e Pós-Graduação deste Conselho, em sua VI Reunião Ordinária, 

realizada no dia 08  de julho  de 1999, exarada no Processo UFRPE Nº 23082.005262/99, 

 

  R E S O L V E: 

  

Art. 1º - Aprovar,  quanto ao mérito, em sua área de competên-

cia, o Projeto de Pesquisa intitulado: “EPIDEMIOLOGIA, VARIABILIDADE E COLOGIA DE 

FUSARIUM  OXYSPORUM F.SP. PHASEOLI CAUSANDO MURCHA EM FEIJOEIRO 

COMUM NO AGRESTE DE PERNAMBUCO”, de responsabilidade do Professor SAMI JORGE 

MICHEREFF, do Departamento de Agronomia desta Universidade, a ser executado com a colabo-

ração da seguinte equipe:  Professor  RILDO SARTORI BARBOSA COÊLHO, Estagiários HEN-

RIQUE S. ALBUQUERQUE e ELIAS LOPES CINTRA, Bolsista IC/FACEPE MARISSÔNIA A. 

NORONHA, todos alunos do Curso de Graduação em Agronomia e LUCIANA A. TAVARES, 

Bióloga M.Sc., Bolsista PD/FACEPE, o qual tem como objetivo geral investigar os aspectos                        

relacionados à epidemiologia, variabilidade e ecologia de F. oxysporum f.sp. phaseoli nas condi-

ções edafo-climáticas de região Agreste do Estado de Pernambuco, visando propiciar informações 

consistentes para o direcionamento de futuros programas de manejo integrado da doença causada 

por este organismo a nível regional,  conforme consta do Processo UFRPE Nº 23082.005262/99 

acima mencionado. 

Art. 2º - Revogam-se as  disposições em contrário. 

 

SALA DOS CONSELHOS DA UFRPE, em  12  de julho de  1999. 

 

 

 

PROFª TÂNIA MARIA MUNIZ DE ARRUDA FALCÃO 

= NO EXERCÍCIO DA  PRESIDÊNCIA = 


